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QUEM SOMOS & O QUE FAZEMOS

SOBRE A MACEDO VITORINO



QUEM SOMOS As n ossa a tua ção é ci tad a p elos dir etór ios in ternaciona i s, Legal 500, IFLR 1000 e Chamb er s

and P artn er s, n omeadamente n a s ár ea s d e Dir eito Ban cár io & Fin anceiro , Societár io e «M& A», ,

Mercado de Capitais, Direito Fiscal, Projetos e Contencioso.

A n ossa prá ti ca é mul ti fa cetada . Assessor amos algumas d a s ma ior es empr esa s n ac ion ai s e

internaciona i s em diver sos sector es d e a ti vidad e comerc ia l e indu stri al , a ssu mind o esp ec ia l

relevância, a banca, a indústria, as telecomunicações, capital de risco e a tecnologia.

A MACEDO VITORINO representa :

▪ EMPRESAS NACIONAIS E MULTINACIONAIS

▪ BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

▪ FUNDOS DE INVESTIMENTO

▪ SOCIEDADES DE INVESTIMENTO E FUNDOS DE «PRIVATE EQUITY»

▪ ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS, CIENTÍFICAS E ACADÉMICAS

▪ EMBAIXADAS E GOVERNOS

▪ EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS

▪ CLIENTES PRIVADOS

A MACEDO VITORINO foi fundada em 1996 ,

centrando a sua at iv idade na assessoria a c lientes

nac iona is e est rangeiros em sectores espec íf icos de

at iv idade, de que destacamos o sector f inanceiro, a s

telecomunicações, a energia e as infraestruturas.

Desde a sua con st ituição, a MACEDO VITORINO

estabeleceu relações est reita s de correspondênc ia e de

parceria com a lgumas das ma is prest igiadas soc iedades

de advogados internaciona is da Europa e dos E stados

Un idos, o que nos permite p restar acon selhamento em

operações internacionais de forma eficaz.
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O Pacto Ecológ ico Eu ropeu estabeleceu o roteiro para a redução de

emissões em pelo menos 55 %. As energ ia s renováveis estão

inev itavelmente suscet íveis a variações de d ispon ib ilidade, já que o sol e o

vento não são, obv iamente, p rogramáveis. O armazenamento de energ ia é

pois essenc ial para o cumprimento das metas eu ropeias.

A capac idade de armazenamento de energ ia in st a lada em Portu ga l baseia- se

a inda p redominantemente n a bombagem h ídrica , que é hoje superior a 3

GW, sendo que aumentará para 4 ,164 GW quando est iver conc lu ída a

barragem do Alto-Tâmega este ano. Contudo, este parad igma está p restes

a mudar com a democrat iz ação de solu ções de armazenamento de energ ia

com produção eólica e solar.

As soluções de armazenamen to fora da p rodução h ídrica con stam da

leg islação do setor elét rico desde 2019 , e foram consideradas em

proced imentos concorrenc ia is para at ribu ição de capac idade de receção na

rede elétrica de serv iço púb lico (“RESP”) ou para efeitos de graduação de

projetos em acordos com o operador de rede.

O novo Reg ime Juríd ico do Sistema E lét rico Nac iona l ap rovado pelo

Decreto-Lei n .º 15 /2022 , estabeleceu um reg ime ju ríd ico gera l ap licável ao

licenc iamento destas in sta lações e a lgumas, poucas, regras espec íf ica s para

o armazenamento.

Uma in st a lação de armazenamento pode revest ir du as moda lid ades

d ist in tas:

• Armazenamento Autónomo : quando a in sta lação tenha ligação

d ireta à RESP e não esteja assoc iada a centro elet rop rodutor ou a uma

Un idade de Produção para Au toconsumo ( “UPAC” ); ou

• Armazenamento Associado : quando a in sta lação não tenha ligação

d ireta à RESP e esteja associada a centro eletroprodutor ou UPAC.

Com 21 318 GWh de elet ric idade gerados em Portuga l en tre janeiro e

junho de 2022 , sendo que 57% foram de origem renovável, o

armazenamento será dec isivo para a tão desejada t ransição energética.

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
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A produção e/ou armazenamento autónomo de elet ric idade está su jeito a

um reg ime de controlo p rév io nos seguintes termos:

• Licença de Produção e Exploração : p rodução e armazenamento

autónomo com potênc ia in sta lada superior a 1 MW, ou caso se

encontre su jeito a p roced imento de AIA ou de ava liação de inc idênc ias

amb ien tais.

• Registo Prévio e Certificado de Exploração : p rodução com

capac idade in sta lada superior a 30 kW e igua l ou in ferior a 1 MW e

armazenamento autónomo com potênc ia insta lada in ferior a 1 MW

• Comunicação Prév ia : p rodução com capac idade in sta lada superior a

700 kW e igu al ou in ferior a 30 kW

• Projetos de p rodução com capac idade in sta lada igu a l ou inferior a 700

W estão isen tos de controlo p rév io.

A emissão da Licen ça de Produção depende de p rév ia at ribu ição de t ítu lo

de reserva de capac idade de injeção na RESP ( “TRC”).

O TRC pode ser ob tido através de uma das seguintes t rês moda lidades:

• Acesso Geral : Ap licável caso ha ja capac idade de receção na RESP .

Fica su jeito ao pagamento de uma caução à DGEG no montante de

EUR10 .000 ,00 /MVA pelo p razo mín imo de 30 meses, ou até à entrada

em func ionamento do centro eletrop rodu tor e/ou da in sta lação de

armazenamento.

• Acordo com o operador da RESP: Ap licável ca so não ex ista

capac idade de receção na RESP e tenha sido def in ida por despacho do

Governo a capac idade máx ima de in jeção na RESP anua l a at ribu ir

nesta moda lidade até ao d ia 15 de janeiro de cada ano. Su jeito ao

pagamento de uma caução ao operador da RESP n o montan te de

EUR15 .000 ,00 /MVA pelo p razo mín imo de 24 meses. Após celeb ração

do acordo, cau ção é devolv ida , sendo obrigatório p rest ar nova caução à

DGEG nos termos do Acesso Geral.

• Procedimento Concorrencial : Ap licável caso tenha sido

determinado pelo Governo a abertu ra de proced imento concorrenc ia l

para at ribu ição de TRC. Os termos e cond ições da a tribu ição do TRC

e da p rest ação da caução são estabelecidos nas peças do procedimento.

CONTROLO PRÉVIO – ARMAZENAMENTO AUTÓNOMO
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O licenc iamento de uma in sta lação de armazenamen to assoc iada a cent ro

elet rop rodutor pode ocorrer:

• Ab Initio : ca so em que se pretende in ic ia r simu lt aneamente o processo

de licenc iamento da instalação de produção e de armazenamento; ou

• A Posteriori : caso em que se pretende in sta la r em centro

elet rop rodutor já existente uma in stalação de armazenamento.

No caso de armazenamento assoc iado Ab Init io , o p roced imento de

controlo p rév io adotado é aquele que for ap licável à produção e que

eng loba as duas a tivid ades (produção e armazenamento) em simult âneo.

Por sua vez , o armazenamento assoc iado A Posteriori segu irá o

p roced imento prev isto para a a lteração não sub stanc ia l da Licença de

Produção, ou Reg isto Prév io, con soante o caso. As a lt erações não

sub stanc ia is dependem de prév ia autorização da DGEG e são averbadas à

Licença de Produção ou Reg isto Prév io in ic ia l e, quando ap licável, à Licença

de Exp loração ou Cert if icado de Exp loração. A a lteração pode estar su jeita

à rea liz ação de nova v istoria à s in stalações.

O ped ido de a lteração da Licença de Produção é in st ru ído com os

elementos p rev istos no anexo I do DL 15/2022 que sejam ap licáveis e é

ap resen tado pelo respet ivo t itu la r à DGEG . Por su a vez , a s a lterações ao

Reg isto Prév io p rocessam- se no âmb ito da p lata forma eletrón ica da DGEG .

No prazo de c in co d ia s após a receção do ped ido, a DGEG pode solic it ar

elemen tos adicionais a p restar no prazo máximo de 30 dias.

Caso se ju st if ique a DGEG promove no prazo de c inco d ia s após a receção

do ped ido consu lta prév ia às en t idades que se tenham pronunc iado no

âmb ito da Licença de Produção ou do Reg isto Prév io, nas questões que

sejam ob jeto de a lteração. Quando a a lteração inc ida sob re p rojeto que

tenha sido submet ido a p roced imen to de AIA, está d ispen sada nova

con su lta a esta en tidade caso a a lteração não implique:

• Qua lquer a lteração à decisão de AIA e respetivos fundamentos; e

• Alteração à imp lantação do cen tro elect rop rodutor ou imp licar uma

d iminu ição da área de imp lantação do centro electroprodutor.

A dec isão é p roferida no p razo de 15 d ia s após o decu rso do prazo de

respostas das ent idades con su ltadas e quando negat iva é p reced ida de

aud iência prévia do interessado.

CONTROLO PRÉVIO – ARMAZENAMENTO ASSOCIADO

7



A in sta lação de um centro elet rop rodutor com armazenamento ou

in sta lação de armazenamento autónomo obedece a um processo de

licenc iamento com várias etapas.

A saber:

• Análise ambiental : P rojetos com uma capac idade in sta lada superior a

50 MW, ou com mais de 20 MW mas loca lizados em áreas sensíveis

estão su jeitos a AIA , ou a p roced imento de aná lise de inc idênc ias

amb ienta is quando, independemen te da capac idade insta lada , estejam

loca liz ados em áreas sensíveis.

• Licença de Produção (potênc ia in sta lada superior a 1 MW) : O

processo é in st ru ído com os elementos referidos no Anexo I do

Decreto-Lei n .º 15/2022.

• Registo Prévio (produção com potênc ia in sta lada superior a 30 kW e

igua l ou inferior a 1 MW e armazenamento au tónomo com potênc ia

in sta lada inferior a 1 MW) : O processo é instru ído com elementos

referidos no Despacho 6 /2020 da DGEG de 18 de fevereiro

• Contro lo Municipal : Con st ru ção de cent ros elet rop rodutores ou

in sta lações de armazenamento estão su jeit as à obtenção de licença de

const rução. I sen to de controlo mun ic ipa l a insta lação de pa inéis

fotovolt a icos que não excedam a área cobertu ra de ed if icações e a

cércea deste em 1m.

• Ligação à RESP : Ligação das inf raest rutu ras de ligação à RESP

con st ru ídas a expen sas do p romotor. Os p romotores podem requerer a

expropriação por ut ilid ade púb lica , b em como a solic ita r a con st itu ição

de serv idões sob re os imóveis necessários à in sta lação das

in f raestruturas elétricas que farão parte in tegrante da RESP .

• Licença de Exploração : Deve ser solic itada no prazo de um ano a

contar da data de emissão da Licença de Produção, com possib ilidade

de p rorrogação, por uma única vez, por ma is um ano.

• Certificado de Exploração : Deve ser solic itado no prazo de nove

meses a contar da data de emissão do Reg isto Prév io, com possib ilidade

de p rorrogação, por uma única vez, por ma is metade do prazo in icial.

REGRAS GERAIS  DE  LICENCIAMENTO
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REGRAS GERAIS  DE  LICENCIAMENTO
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O t itu la r de cen tro eletrop rodu tor ou de in sta lação de armazenamento,

com potênc ia de ligação at ribu ída superior a 50 MVA está obrigado a

ceder, por uma ún ica vez e gratu itamente, ao mun ic íp io ou mun ic íp ios onde

se loca liz a o centro elet roprodutor ou in stalação de armazenamento:

• Uma UPAC com uma potênc ia insta lada equ iva lente a 0 ,3 % da

potênc ia de ligação do centro elet rop rodutor ou da insta lação de

armazenamento; ou

• In sta lação de armazenamento para insta lação em ed if íc ios mun ic ip a is

ou equ ipamentos de ut iliz ação colet iva ou , por ind icação do mun ic íp io,

à s popu lações que se loca lizam na prox imidade do centro

elet rop rodutor ou da in stalação de armazenamento; ou

• Postos de carregamen to de veícu los elét ricos loca lizados em espaço

púb lico e destinados a u tilização pública.

O mun ic íp io pode optar, em sub st itu ição da cedênc ia , por uma

compen sação no va lor de EUR 1 .500 ,00/MVA da potênc ia de ligação

at ribuída, caso já d isponha das in fraestruturas referidas acima.

O t itu la r do cent ro eletrop rodu tor ou da in sta lação de armazenamento

procede à in sta lação das inf raest rutu ras nos loca is ind icados e

d ispon ib ilizados pelos mun ic íp ios benef ic iários após obtenção por estes dos

respet ivos t ítulos de controlo prévio.

As cedênc ia s são ob jeto de p rotocolo a celeb rar en tre o t itu la r de cent ro

elet rop rodutor ou de in sta lação de armazen amento e o mun ic íp io ou

mun ic íp ios onde se loca liza o cent ro elet roprodutor ou in sta lação de

armazenamento no período que medeia entre a emissão da Licen ça de

Produção e a missão da Licença de Exp loração, con st itu indo o protocolo,

dev idamente assinado, requ isito para a emissão desta ú lt ima . Nos casos em

que se verif ique recusa de assin atu ra do protocolo por parte do mun ic íp io,

o t itu la r do centro elet rop ridutor ou da in sta lação de armazenamento pode

sub st ituir a cedênc ia pela compensação.

Os t itu lares de centros elet rop rodutores ou de in sta lação de

armazenamento com potênc ia de ligação at ribu ída igua l ou in ferior a 50

MVA e superior a 1 MVA f icam obrigados a efetuar a compensação.

CEDÊNCIAS  MUNICIPAIS
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O t itu lar de cent ro elet rop rodutor ou de in sta lação de armazenamento tem

d ireito a vender a energ ia produz ida ou armazenada . A energ ia poderá ser

vend ida e remunerada nas seguintes formas:

• Em mercado organiz ado;

• Contratação b ilatera l por um preço prev iamente acordado entre as

p artes;

• Entregar a elet ric idade p roduz ida a en t idade lega lmente incumb ida de

adqu irir a eletric idade de fonte renovável, cont ra o pagamento da

remuneração garantida de que benef icie o centro elet roprodutor;

• Entregar a elet ric idade p roduz ida ou armazenada a um agregador ou

comerc ia lizador cont ra o pagamento de remuneração a um preço

livremen te determinado entre as partes.

O t itu la r de cent ro elet rorpodutor com armazenamento pode a inda vender

a eletric idade produz ida ou armazenada ao agregador de ú lt imo recu rso,

contra o pagamento de um preço livremente determinado em mercados

organ izados de acordo com as tarifa s de referênc ia def in idas pela Ent idade

Regu ladora dos Serviços Energéticos (ERSE).

A aqu isição de eletric idade pelo agregador de ú lt imo recu rso ocorre

quando não ex ista oferta de agregadores de elet ric idade em reg ime de

mercado ou quando o agregador tenha f icado imped ido de exercer a

at iv idade de agregador de eletric idade. No prazo máx imo de quatro meses,

o t itu la r do cen tro eletrop rodu tor deve contratua liz ar com um agregador

reg istado a aqu isição de elet ric idade de acordo com regras def in idas na

regu lamentação da ERSE .

O t itu la r de in sta lação de armazenamen to tem a inda d ireito a vender

capac idade de armazenamento de energ ia a terceiros nos termos e

cond ições f ixados en tre as p artes para o efeito.

VENDA DE  ENERGIA
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O Plano Nac iona l Energ ia e Clima 2030 - que concret iza a polít ica

energét ica e c limát ica do pa ís - estebelece um con junto de metas

amb ic iosas para o período 2021-2030 . De en tre as med idas def in id as,

destaca -se a :

• Redução en tre 45% e 55% das emissões de gases com efeito de estufa ,

por referênc ia à s emissões registadas no ano de 2005;

• In corporação de 47% de energ ia de fontes renováveis no consumo f ina l

b ru to de energia ;

• Redução de 35% do consumo de energia p rimária;

• Aumen to da capac idade insta lada de fontes de energ ia renovável para

28 ,8 GW em comparação com os 11,8 GW registados em 2015.

Apesar do pa ís ter sido p ioneiro na concret ização leg islat iva espec íf ica

sob re armazenamento a fa lta de cap ac idadade de in jeção na RESP a liada à

indef in ição e morosidade na pub licação de cap ac idade d ispon ível para

ob tenção de TRC têm obstado ao desenvolv imen to de projetos

au tónomos de armazenamento com mais de 1 MW.

Em Espanha - apesar de a inda penden te a concret ização de um reg ime de

armazenamento au tónomo - foi ap rovado em 2021 a E st ratég ia para o

Armazenamen to, p revendo- se insta la r uma capac idade de cerca de 20 GW

até 2030 e 30 GW até 2050 . Ma is recentemente, o Governo Espanhol

anunc iou um p lano de proced imentos concorrenc ia is p ara at ribu ição de

5 ,84GW para p rojetos de p rodução de energ ia renovável e p rojetos de

armazenamento para 2023.

Já em França , a aposta no armazenamento autónomo passa pela a tribu ição

de capac idade em proced imentos concorrenc ia is , est ando prev ista a té ao

f ina l de 2023 a entrada em func ionamento de cerca de 900 MW de novos

p rojetos de armazenamento.

Para concret izar uma verdadeira aposta no desenvolv imento de p rojetos de

armazenamento seria desejável est aba lecer crit érios céleres, t ran sparentes

e p rev isíveis na forma de at ribu ição de reserva de capac idade na RESP ,

nomeadamente at ravés da ap rovação – à semelhança de Espanha – de uma

est ratég ia para o armazenamento com ca lendários espec íf icos de rea lização

de proced imentos para a sua at ribu ição. Enquanto ta l não acontece, restará

apenas aos promotores aguardar pela pub licação das quotas de capac idade

d isponíveis.

O QUE SE  ESPERA
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João Vitorino

Jvitorino@macedovitorino.com

Frederico Vidigal

Fvidigal@macedovitorino.com

Rua do Alecrim 26E | 1200-018 Lisboa | Portugal

TEL. +351 213 241 900

www.macedovitorino.com
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